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Doutor Artur Manuel Soares da Silva, professor catedrático
da Universidade de Aveiro.

Doutora Ana Maria Vieira da Silva Viana Cavaleiro, pro-
fessora catedrática da Universidade de Aveiro.

Doutor Nazário Martín León, professor catedrático da
Faculdade de Ciências Químicas da Universidade Com-
plutense de Madrid.

7 de Janeiro de 2005. — O Administrador, José da Cruz Costa.

Instituto Superior de Contabilidade e Administração

Despacho n.o 1626/2005 (2.a série). — Por despacho de 28 de
Dezembro de 2004 do vice-reitor da Universidade de Aveiro, foi auto-
rizada a rescisão do contrato celebrado entre o Instituto Superior
de Contabilidade e Administração da Universidade de Aveiro e o
assistente do 2.o triénio Rui Pedro Gonçalves Carvalho, nos termos
da alínea c) do artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 185/81, de 1 de Julho,
com efeitos a partir de 10 de Janeiro de 2005. (Não carece de fis-
calização prévia do Tribunal de Contas.)

10 de Janeiro de 2005. — A Presidente do Conselho Directivo,
Fátima Pinho.

UNIVERSIDADE DA BEIRA INTERIOR

Despacho n.o 1627/2005 (2.a série). — Por despacho reitoral
de 9 de Setembro de 2004 (isento de visto do Tribunal de Contas
ao abrigo do artigo 114.o da Lei n.o 98/97, de 26 de Agosto):

Doutor Bogdan Stanislaw Stankiewicz — autorizada a contratação
como professor auxiliar convidado além do quadro de pessoal
docente na Universidade da Beira Interior, por conveniência
urgente de serviço, a partir de 9 de Setembro de 2004.

Nos termos dos n.os 2 e 3 do artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 448/79,
de 13 de Novembro, ratificado com as alterações pela Lei n.o 19/80,
de 16 de Julho, publica-se a seguir o parecer que fundamenta este
convite:

«Parecer

1 — O Prof. Doutor Bogdan Stankiewicz ocupa o cargo de professor
auxiliar na Faculdade de Engenharia Civil e da Protecção de Ambiente
da Universidade Técnica de Rzeszów, em Rzeszów (Polónia), e apre-
sentou o seu curriculum vitae para efeitos de docência e investigação
no Departamento de Engenharia Civil da Universidade da Beira
Interior.

2 — Analisando o curriculum vitae constata-se que o Prof. Doutor
Bogdan Stankiewicz possui uma sólida formação científica e mostra
uma grande capacidade e actividade no domínio da investigação cien-
tífica. Publicou 43 artigos científicos e comunicações, todos relacio-
nados com problemas da engenharia civil.

3 — Como orientador de teses de mestrado realizadas e defendidas
na Universidade Técnica de Rzeszów, o Doutor Bogdan Stankiewicz
mostra experiência na formação de docentes. Simultaneamente o can-
didato manifesta a vontade de colaboração na formação de docentes
do Departamento de Engenharia Civil da Universidade da Beira
Interior.

4 — O candidato mostra competência e capacidade no âmbito da
aplicação prática dos resultados da sua investigação científica. Sendo
o autor de vários projectos de estruturas metálicas é considerado
como reconhecido especialista neste domínio.

5 — Tendo em vista os factos acima mencionados, pode-se concluir
que o Doutor Bogdan Stankiewicz mostra aptidão e competência em
todos os domínios da sua actividade pedagógica, científica e profis-
sional. Nestes termos, os signatários são de parecer que o Prof. Dou-
tor Bogdan Stankiewicz reúne todas as condições para ser contratado
como professor auxiliar convidado no Departamento de Engenharia
Civil da Universidade da Beira Interior.

23 de Junho de 2004. — A. Litewka — Vítor Cavaleiro — Adrião
Batista.»

6 de Janeiro de 2005. — A Chefe de Divisão, Alda Bebiano Ribeiro.

UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Reitoria

Despacho n.o 1628/2005 (2.a série). — Departamento Acadé-
mico. — Sob proposta da Faculdade de Ciências e Tecnologia da Uni-
versidade de Coimbra, foi, pela deliberação do senado n.o 38/2004,
de 8 de Setembro, aprovado o curso de pós-graduação em Tintas
e Revestimentos.

1.o

Criação

A Universidade de Coimbra, através da Faculdade de Ciências e
Tecnologia, cria o curso de pós-graduação em Tintas e Revestimentos.

2.o

Organização do curso

1 — O curso de pós-graduação em Tintas e Revestimentos será
organizado pelo sistema de unidades de crédito segundo as normas
em vigor.

2 — O curso será coordenado por uma comissão científica de três
professores, pertencentes ao Departamento de Engenharia Química,
designados pela comissão científica do Departamento.

3 — O presidente da comissão científica do curso será cooptado
pelos professores mencionados no número anterior.

4 — A comissão científica assim constituída será nomeada por des-
pacho do presidente do conselho científico da Faculdade.

3.o

Duração

O curso de pós-graduação tem a duração máxima de dois semestres.

4.o

Estrutura curricular e plano de estudos

1 — A estrutura curricular do curso é a constante no anexo I do
presente despacho.

2 — O plano de estudos do curso será fixado por despacho reitoral
sob proposta do conselho científico da Faculdade de Ciências e Tec-
nologia da Universidade de Coimbra.

5.o

Habilitações de acesso

1 — São admitidos à candidatura no curso os titulares das licen-
ciaturas descritas no anexo I ou de licenciaturas afins, com a clas-
sificação final mínima de 14 valores.

2 — Em casos devidamente justificados, a comissão científica do
mestrado poderá admitir à candidatura os candidatos cujo currículo
demonstre uma adequada preparação científica de base, embora nas
licenciaturas referidas no n.o 1 tenham classificação inferior a 14
valores.

3 — Em casos devidamente justificados, e nos termos do n.o 3 do
n.o 7.o, infra, a comissão científica poderão admitir à candidatura
no curso os titulares de outras licenciaturas que demonstrem cur-
ricularmente uma adequada preparação científica de base.

6.o

Limitações quantitativas

1 — A matrícula e a inscrição no curso estão sujeitas a limitações
quantitativas, a fixar pelo reitor, sob proposta do conselho científico
da Faculdade de Ciências e Tecnologia.

2 — O despacho a que se refere o n.o 1 estabelecerá ainda:

a) A percentagem de vagas que será reservada prioritariamente
a docentes de estabelecimentos do ensino superior;

b) O número mínimo de inscrições indispensável ao funciona-
mento do curso.

7.o

Critérios de selecção

1 — Os candidatos à matrícula no curso serão seleccionados pela
comissão científica do mestrado tendo em atenção os seguintes
critérios:

a) Currículo académico, científico e profissional;
b) Classificação de licenciatura a que se refere o n.o 5 ou de

outros graus já obtidos pelo candidato.

2 — Será igualmente tido em consideração, nomeadamente para
as vagas referidas na alínea a) do n.o 2 do n.o 6.o, uma equilibrada


